
Proad nº: 27584/2024
Descrição do Objeto: Central de Serviços - 3º Nível de Atendimento
(art. 3º, I, da IN nº 65/2021 – ME)
Data: setembro/2025

Endereço: Cais do Apolo nº 739 - Recife – PE – CEP 50030-902
Fone: (81) 3225-3200

Informação Conclusiva Sobre o Valor Estimado da Contratação
(Ato TRT6 GP N.º 655/2023 e IN nº 65/2021 do Ministério da Economia)

ITEM Grupo de Serviços Descrição Qtde Unidade
Fonte 1 Fonte 2 Fonte 3 Fonte 4 Metodologia

TOTAL
Preço Preço Preço Preço

Preço Médio/Menor 
Preço/Mediana

1 MONITORAMENTO Serviço de monitoramento remoto dos ativos 
de infraestrutura de TIC (NOC) 30 mês 3.183,75 10.679,65 23.867,40 30.000,00 17.273,53 Mediana 518.205,75

2

GERENCIAMENTO 
COMPARTILHADO DOS 

ATIVOS DE 
INFRAESTRUTURA DE TIC

Serviço de administração remoto e suporte à 
infraestrutura de ativos de rede (SAS-REDES) 30 mês 10.977,00 10.171,09 47.751,46 16.500,00 13.738,50 Mediana 412.155,00

3
Serviço de administração e suporte remoto à 

infraestrutura de backup (SAS-BACKUP) 30 mês 4.237,20 9.040,97 25.242,63 7.500,00 8.270,49 Mediana 248.114,55

4

Serviço de administração e suporte remoto à 
infraestrutura de armazenamento de dados 

(SAS-DADOS) 30 mês 4.044,00 9.888,56 35.198,55 9.000,00 9.444,28 Mediana 283.328,40

5

Serviço de administração e suporte remoto à 
infraestrutura de virtualização e containers de 

aplicações (SAS-VIRTUAL) 30 mês 27.476,25 9.606,03 41.149,61 9.000,00 18.541,14 Mediana 556.234,20

6

Serviço de administração e suporte remoto 
aos servidores Linux e Windows (SAS-

SERVIDORES) 30 mês 2.439,00 10.171,09 29.715,71 18.000,00 14.085,55 Mediana 422.566,35
7 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
8 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
9 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
10 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
11 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
12 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
13 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
14 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
15 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
16 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
17 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
18 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
19 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
20 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
21 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
22 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
23 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

Identificação do(s) agente(s) responsável(eis) pela cotação (art. 3º, II, da IN nº 65/2021 – ME):
- Drill Oliveira - MAT: 3304
- Leonardo Vilaça - MAT: 7066

Caracterização das fontes consultadas com observância dos prazos de validade das cotações (art. 3º, III, da IN nº 65/2021 – ME):
- 1º Termo aditivo ao Contrato TRT 20ª Região Nº 14/2023 - vigente a partir de 01/07/2025 (documento 16 do PROAD 27584/2024)
- Fonte 2: Cotação de preços - Fornecedor 1 (cotação em 08/09/2025)  (documento 11 do PROAD 27584/2024)                                                                                                                                                                                                      

Fonte 3: Cotação de preços - Fornecedor 2 (cotação em 09/09/2025)  (documento 12 do PROAD 27584/2024)                                                                                                                                                                                                      
Fonte 4: Cotação de preços - Fornecedor 3  (cotação em 01/09/2025)  (documento 13 do PROAD 27584/2024)                                                                                                                                                                                                      

Foram priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II do art. 5º da IN nº 65/2021 - ME?
( X ) Sim 
(   ) Não

- Se não foram priorizados, apresentar as justificativas.

Método Matemático aplicado para a definição do valor estimado (art. 3º, V, da IN nº 65/2021 – ME):
- Mediana

Justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável
(art. 3º, VI, da IN nº 65/2021 – ME):
- Devido à alta variação de preços dos itens, a análise crítica sugeriu o uso da mediana.

 Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º (art. 3º, VIII, da IN nº 65/2021 – ME):
- Foi compilada uma lista de fornecedores por meio de levantamento online, contatos de fornecedores conhecidos e participantes em certames públicos.

Todos foram contatados para solicitação de proposta, conforme pode ser visto no documento 10 do PROAD 27584/2024.

Obs: é indicada a utilização do "Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ" (https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/article/view/11587/11711).

https://proad.trt6.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.QYGZ.CQLN:
PROAD n. 27584/2024 DOC 35. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 27584/2024 DOC 35
Cadastrado por ALC - ANALIA LIMA CAVALCANTI

Juntado em 15/09/2025

https://proad.trt6.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.DLWB.YKVH:
PROAD n. 19868/2025 DOC 2. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 19868/2025 DOC 2
Cadastrado por FCRUZ - FABIANO ANTONIO MARQUES GUEDES DA CRUZ FILHO

Juntado em 29/09/2025

ANALIA LIMA
CAVALCANTI

15/09/2025 10:42



Endereço: Cais do Apolo nº 739 - Recife – PE – CEP 50030-902
Fone: (81) 3225-3200

Análise Crítica
(Ato TRT6 GP N.º 655/2023 e IN nº 65/2021 do Ministério da Economia)

ITEM Grupo de Serviços Descrição Qtde Unidade

Fonte 1 - 
Proporcional 
(3x) Contrato 

TRT20

Fonte 2 - 
Proposta 
PRONET

Fonte 3 - 
Proposta 
LANLINK

Fonte 4 - 
Proposta 

ILHA Metodologia TOTAL
EXEQUIBILIDADE PREÇOS VÁLIDOS OU EXCESSIVAMENTE ELEVADOS AMOSTRA HETEROGÊNEA > MEDIANA ; HOMOGÊNEA > MÉDIA

Preço Preço Preço Preço
Preço Médio (ver o método a 

ser utilizado na coluna AX) 1 2 3 4 5 Fonte 1 - Proporcional (3x) Contrato TRT20Fonte 2 - Proposta PRONETFonte 3 - Proposta LANLINK #REF! Fonte 4 - Proposta ILHA 1 2 3 4 5 Fonte 1 - Proporcional (3x) Contrato TRT20Fonte 2 - Proposta PRONETFonte 3 - Proposta LANLINK #REF! Fonte 4 - Proposta ILHA Desvio Padrão  Média Coeficiente de Variação Método a ser utilizado

1 MONITORAMENTO Serviço de monitoramento remoto dos 
ativos de infraestrutura de TIC (NOC) 30 mês 3.183,75 10.679,65 23.867,40 30.000,00 16.932,70 507981

21.515,68 15% 19.017,05 56% 14.621,13 163% 16.932,70 #REF! 12.576,93 239% Inexequível Inexequível Exequível #REF! Exequível 21.515,68 -85% 19.017,05 -44% 14.621,13 63% 16.932,70#REF! 12.576,93 139% Válido Válido Excessivamente elevado #REF! Excessivamente elevado 1057093% - 16.932,70- 62% Mediana - 17.273,53-

2

GERENCIAMENTO COMPARTILHADO 
DOS ATIVOS DE INFRAESTRUTURA DE 

TIC

Serviço de administração remoto e 
suporte à infraestrutura de ativos de 

rede (SAS-REDES) 30 mês 10.977,00 10.171,09 47.751,46 16.500,00 21.349,88 640496,4
24.807,52 44% 25.076,15 41% 12.549,36 381% 21.349,89 #REF! 22.966,52 72% Inexequível Inexequível Exequível #REF! Exequível 24.807,52 -56% 25.076,15 -59% 12.549,36 281% 21.349,89#REF! 22.966,52 -28% Válido Válido Excessivamente elevado #REF! Válido 1543638% - 21.349,88- 72% Mediana - 13.738,50-

3

Serviço de administração e suporte 
remoto à infraestrutura de backup 

(SAS-BACKUP) 30 mês 4.237,20 9.040,97 25.242,63 7.500,00 11.505,20 345156
13.927,87 30% 12.326,61 73% 6.926,06 364% 11.505,20 #REF! 12.840,27 58% Inexequível Exequível Exequível #REF! Inexequível 13.927,87 -70% 12.326,61 -27% 6.926,06 264% 11.505,20#REF! 12.840,27 -42% Válido Válido Excessivamente elevado #REF! Válido 811873% - 11.505,20- 71% Mediana - 8.270,49-   

4

Serviço de administração e suporte 
remoto à infraestrutura de 

armazenamento de dados (SAS-
DADOS) 30 mês 4.044,00 9.888,56 35.198,55 9.000,00 14.532,77 435983,1

18.029,04 22% 16.080,85 61% 7.644,19 460% 14.532,78 #REF! 16.377,04 55% Inexequível Inexequível Exequível #REF! Inexequível 18.029,04 -78% 16.080,85 -39% 7.644,19 360% 14.532,78#REF! 16.377,04 -45% Válido Válido Excessivamente elevado #REF! Válido 1213743% - 14.532,77- 84% Mediana - 9.444,28-   

5

Serviço de administração e suporte 
remoto à infraestrutura de 

virtualização e containers de 
aplicações (SAS-VIRTUAL) 30 mês 27.476,25 9.606,03 41.149,61 9.000,00 21.807,97 654239,1

19.918,55 138% 25.875,29 37% 15.360,76 268% 21.807,97 #REF! 26.077,30 35% Exequível Inexequível Exequível #REF! Inexequível 19.918,55 38% 25.875,29 -63% 15.360,76 168% 21.807,97#REF! 26.077,30 -65% Excessivamente elevadoVálido Excessivamente elevado #REF! Válido 1340858% - 21.807,97- 61% Mediana - 18.541,14-

6

Serviço de administração e suporte 
remoto aos servidores Linux e 
Windows (SAS-SERVIDORES) 30 mês 2.439,00 10.171,09 29.715,71 18.000,00 15.081,45 452443,5

19.295,60 13% 16.718,24 61% 10.203,36 291% 15.081,45 #REF! 14.108,60 128% Inexequível Inexequível Exequível #REF! Exequível 19.295,60 -87% 16.718,24 -39% 10.203,36 191% 15.081,45#REF! 14.108,60 28% Válido Válido Excessivamente elevado #REF! Válido 1008244% - 15.081,45- 67% Mediana - 14.085,55-

7 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

8 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

9 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

10 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

11 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

12 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

13 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

14 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

15 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

16 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

17 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

18 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

19 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

20 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

21 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

22 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

23 #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #REF! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

*Depois da definição da metodologia, apagar as demais.

https://proad.trt6.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.QYGZ.CQLN:
PROAD n. 27584/2024 DOC 35. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 27584/2024 DOC 35
Cadastrado por ALC - ANALIA LIMA CAVALCANTI

Juntado em 15/09/2025

https://proad.trt6.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.DLWB.YKVH:
PROAD n. 19868/2025 DOC 2. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 19868/2025 DOC 2
Cadastrado por FCRUZ - FABIANO ANTONIO MARQUES GUEDES DA CRUZ FILHO

Juntado em 29/09/2025


